
LEI MUNICIPAL Nº 2066
Dispõe sobre a transferência de servidor da 
Prefeitura para as autarquias e vice-versa, 
e sobre a realizaçπo de concursos em comun.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder L:Legislativo aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art.  1º  -  O  servidor  pertencente  à  administraçπo 

centralizada, se o requerer, poderá ser transferido para cargo 
ou funçπo de iguais denominações, atribuições e remuneraçπo, em 
dotaçπo suficiente municipal, desde que:

a)  haja  cargo  vago  ou,  sendo  extranumerário,  dotaçπo 
suficiente para a despesa;

b)  Haja  convivência  para  o  Município,  expressamente 
declarada no processo, e concordância do Prefeito.

Art. 2º - Obedecidos os mesmos requisitos, o servidor de 
autarquia poderá ser transferido para cargo ou funçπo de iguais 
denominações, atribuições e remunerações, na Prefeitura ou em 
outra Autarquia.

Art. 3º - Os concursos públicos, quando tiverem por objeto 
o preenchimento de cargos cujo conteúdo seja igual, tanto na 
área centralizada quanto na autarquia, poderπo ser realizados em 
comum.

§ 1º - O candidato que estiver classificado para preencher 
vaga verificada em uma das áreas, poderá desistir expressamente 
dessa nomeaçπo e optar por vaga a verificar-se na outra área.

§  2º  -  Essa  opçπo,  que  é  irreversível,  dará  direito  ao 
Município de nomear o candidato seguinte.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çπo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE OUTUBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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